
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 182 e 231 do Regimento Interno, que seja 
encaminhada a EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 
 

 
INDICAÇÃO 

 
 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
por meio da Secretaria Municipal que seja realizada vistoria técnica para avaliação das condições de 
estabilidade do terreno e da necessidade de construção de muro de arrimo ou adoção de outras 
medidas de contenção, na Escadaria Irineu Barcelos Machado, localizada na Rua Waldir Meireles, 
bairro Consolação, neste município. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem por objetivo atender à solicitação da moradora Sra. Oliva Pereira de Souza, 
que manifesta preocupação com as condições do terreno localizado próximo à sua residência. 
 
Conforme observado no local, há sinais de erosão e instabilidade no barranco, situação que pode 
ser agravada durante períodos de chuvas intensas, aumentando o risco de deslizamento de terra e 
comprometendo a segurança dos moradores e das edificações existentes na área. 
 
A realização de vistoria técnica é necessária para avaliar as condições estruturais do terreno e 
verificar a viabilidade da construção de um muro de arrimo ou da adoção de outras medidas 
adequadas de contenção, a fim de prevenir acidentes, preservar o patrimônio dos moradores e 
garantir a segurança da comunidade. 
 
Considerando a importância de ações preventivas para redução de riscos geológicos e proteção da 
população, solicito que sejam adotadas as providências cabíveis para análise da situação e execução 
das intervenções necessárias. 
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Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, aproveito o 
ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 11 de junho de 2026. 

 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 
 Vereador – MDB 
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